
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  A  MÁXIMA
U R G Ê N C I A  T A P A - B U R A C O  N A
AVENIDA  E,  RECONSTRUÇÃO  DA
CALÇADA  NO  BAIRRO  BOSQUE  DA
SAÚDE.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 159, caput, combinado com o artigo 142, inciso II, ambos
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, solicito aos Nobres Pares para que aprovem a
presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Cuiabá, para que
através da Secretaria de Obras, providencie com a  MÁXIMA URGÊNCIA TAPA-BURACO NA
AVENIDA E, RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA NO BAIRRO BOSQUE DA SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA 
O  buraco  esta  localizado  na  Avenida  E  no  Bairro  Bosque  da  Saúde,  uma  rua  de  grande
movimentação de veículos, no mesmo local o calçamento já cedeu causando transtorno também ao
pedestre que com isso tem que invadir a via correndo risco de ser atropelado, já para os condutores
de veículos o risco e de ser engolido pelo buraco. Risco de ceder a pavimentação. 
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a Secretaria Municipal de Obras
providencie   OS  SERVIÇOS  DE  TAPA-BURACOS  TAPA-BURACO  NA  AVENIDA  E,
RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA NO BAIRRO BOSQUE DA SAÚDE, isso com a devida 
URGÊNCIA. 
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AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de outubro de 2022.

 
 
 

Renato Motta (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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